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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 07/2023-ADMIN-TP 

LICITAÇÃO EM REGIME EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE, DO TIPO MENOR 
PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE MÉDICO 
PERITO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS 
MÉDICAS JUNTO AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
ilel 	MI TN  !triply, 	 111P 

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DO MUN1CiPIO DE 
IBICUITINGA-CE. 

A Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente 
nomeada  pal Pin  ialia 11' 25012022, 07 de novellibio de 2022, ionia pi.eolieo  paid  coilliet;iiiiellio dos 
interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo menor preço global, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo  coin  as 
condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 
21.06.93, e suas alterações posteriores e Lei Complementar 123, 14.12.2006. 

HORA, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada 
para: 
As 09:00:00h 
DO DIA: 22 DE JUNHO DE 2023. 
NO F,NTIF,R  KO!  Sala da ComiccAn  Permanente de Lictitvieg, Rua Fdval Maia da Silva, 16 Centro, 

Ibicuitinga — CE. 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 

ANEXO I 
ANEXO II 
ANEXO  III  
ANEXO IV 
ANEXO V 
ANEXO VI  

- Termo de Referência; 
- Modelo de Declaração de não empregar menor; 
- Modelo de Declaração de MEJEPP; 
- Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo ao cadastramento; 
- Modelo de Proposta 

Minuta de Contrato. 

1.0 — DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
1 1 CONTRATAÇÃO DF. 1\*DICO PERITO PARA RFALIZAÇÃO DE PF.RICIAS MF'.DICAS 

JUNTO AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
IBICUITINGA-CE 

1.2. 0 valor estimado para o objeto da Tomada de Preços é de LOTE (TNICO - R$ R$ 59.640,00 (cinquenta e  
'love  mil, seiscenius e quarenta reais). 

2.0 — DA ORIGEM DOS RECURSOS 
3.1. Os recursos do presente objeto correrão por conta do Erário Municipal nas Dotações das Secretarias 
de Administração, sob o n° 03.01.04.122.0002.2.009; e Elemento de Despesa: 
3.3.90.36.00/3.3.90.39.00; Fonte de Recurso: Ordinário. 

Enciofeço: Ruo Edvoi Moia do Silva, 16, lbicujingc - CE I CEP: 62,955-000 
9,..1b:inefet:i.7-Pibici.Jitingin_ce..gov_br  

CNN:  12.461,646i0007-55 CGF: 06,920.297-4 
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3.0 - DOS PRAZOS 
3.1 0 prazo de validade do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente 
instrumento, podendo ser prorrogado, de acordo com as conveniências do Município e de acordo com o  
A rt.  57 r1  Iei Ferleral 2.A6A/91  eci.w €4en-r,is -lterações. 

4- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1 - PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
4.1.1 - Quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a 
denarninnAn de caciedadec ernpre.sArig (cocieciatiec  ern name  enietivo), F.mnreca IncliviciiIM de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI, e de sociedades simples - exceto sociedade cooperativa - 
-levirl-wilent- c-cl-str-tio(• 	 con,lig"es exigitlas twentinetrtiaent--,  pel^ çset^r rie 
Licitação da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga- CE, até o terceiro dia anterior a data do recebimento das 
pfopostas, de acoi-do coirt Li Afi. 22., 1-)a14g1alo Z. Ud 'Lk,i 8.666/93 e suas alterações posteriores LI  clue  
satisfaçam a todas as condições deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento 
compatíveis  coin  o objeto da licitação. 
4.1.2 - Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste pais, que satisfaçam 
todas as condições deste Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acordo 
com os anexos, parte integrantes do presente. 

4.2 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
4.2.1 - Não poderão participar licitantes  coin  sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns que 
estejam figurando como administradores de ambas empresas. 
4.2.1.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
diretores ou representantes, estando os mesmos como administradores de ambas empresas, entre licitantes 
participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 
1 . /11 

 - 10 c1
nist.-1- 	conaitro 	s"cî s, rur-t r̂,-s 	representnitt-s, est-7-1,1" 

INC. it0110011,1  (NC'  1,AI,, CS 

administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, 
os respectivos participantes  sera()  automaticamente desclassificados do certame, independentemente do 
preço proposto. 
4.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição; 
4.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela Prefeitura Municipal de 

CE, 
4.2.4 - Empresas que foram declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição, 
4.2.5 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros da 
Prefeitura Municipal de Ibicuitinga- CE; 
4.2.6 - Empresas que se encontrem sob concordata, falência ou de recuperação judicial; de dissolução; de 
fusão, cisão ou incorporação, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 
4.2.7 - Cooperativas. 
4.2.8 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicando na 
impossibilidade de sua participação no certame. 
1.3 	A e-racterizagdo das situações expostas no itein 1.1, a pa:fir €1- cor.statagzio pela Cornissao, 
implicará na eliminação sumária do proponente do respectivo processo. 

5- DA FASE DE CREDENCIAMENTO 
5.1 - Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de 
DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE CREDENCIAMENTO, será o único admitido a intervir nas fases de 
procedimento iicitatorio, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, 
no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação válido, expedido por órgdo oficial. 

Endefeço: Ruo Edvoi Maio do Silvo. 16, lbku.tirgc- CE CEP: 62,955-000 
www.ibicuiiinga.ce.gov.br 	gbineta@ibicuitirva.c.e.gov_br  

CNN:  I 2 .461.646./0001-55 CGF: 06.920.297-4 
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5.1.1 - Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE CREDENCIAMENTO, entende-se: 
5.1.1.1 - Quando NÃO for sócio administrador ou representante legal, deverá apresentar: 

a) Procuração pública ou particular para a presente licitação, constituindo o representante, que declare 
c nrrsttif 	c ruNri .rAc ,nrn,i riAtri 	eN 	4,1 (nrtw 1,1 (.evrti 	ror.rvral ;3(4'  ring  041^i r•nri-Ari 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada; 
c) Documento oficial de identificação (com foto) valido; 

5.1.1.2 - Quando for sócio administrador ou representante legal, deverá apresentar: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor; 
b) Documento oficial de identificação (com foto) valido; 

5.1.2. CREDENCiAlviENTO PARA PESSOA FiSiCA 
I - Documento oficial de identidade; 
II - Cadastro Pessoa Física - CPF;  
III  - Comprovante de endereço atualizado; 

5.1.3 - A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicara na 
inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma na sessão 
correspondente, ou até o momento que a referida comprovação puder ser verificada na fase seguinte, ou 
seja, na fase de habilitação. 
5.1.4 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados 
em original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Orgio Oficial ou 
autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, mediante apresentação dos originais. 
5.1.5 -- A :1-al:per memento proponente poderd stlbstituir o credenciado .1 •norneado pearc: responder 
pela mesma, desde que seja atendido a todas as exigências citadas no item 4 desde edital. 
5.2 - Os interessados em participar do presente processo licitatório, que não queriam se fazer presente na 
sessão de recebimento dos documentos, bem como, não comprovem os poderes necessários a condições 
de representação, poderão protocolar os envelopes tratados no item 8 do edital, sendo: 
a). No protocolo do Setor de Licitações, junto a Comissão Permanente de Licitação, antes do inicio dos 
trabalhos da sessão, mediante apresentaçao de documento oficial de identificaçao (com foto) valido do 
responsável pela entrega, bem como, assinatura de termo correspondente, ou; 
b) Junto a Comissão Permanente de Licitação, durante os trabalhos da sessão, mediante apresentação de 
Documento oficial de identificação (com foto) valido do responsável pela entrega, sendo constado tal ato 
na ata da sessão, ou; 
c) No Protocolo Geral da PREFEITURA MUNICIPAL DE IB1CUITINGA, ou; 
d). Mediante remessa por via postal, devendo ser entregue antes do horário da sessão de abertura. 
5.3 - 0 interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os tennos e integral sujeição 
legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
5.1 - N i'dPátese de 	er expediente 	A-ta A-signa.4" p—a a re-Ii—ças  Ay, at:),  este  sett  re-'izado, 
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário marcado anteriormente. 
5.5 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderão ser obtidos na Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, mediante Termo de Retirada de Edital/Protocolo, nos 
horários de 08h As 12h e/ou pelo  site  do Tribunal de Contas do Estado do Ceara - TCE-CE, no endereço: 
(http s ://lici taco e s. tce. ce. gov. br/) 

6.0 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO consistirão em: 
6.1.1. Certificado de Registro Cadastral  (CRC)  da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA-CE, 
dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação ou o comprovante fornecido 
pelo Setor de Licitações que preenche os requisitos de que trata o item 4.1.1. (fisica e jurídica). 

	

Endereço: Ruo Edval Moio do Silva, 16, ibicungo 	CEP: 62.955-000 
; 	gobinete4ibicvitirva.ce.gov_br 

CNPJ: 12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 
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6.1.2 - Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.1.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
regisfr" (1'4 	,,nde 	.werb..7"4" 	registrr, 	c,ride  tern  setle 
6.1.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou 
CONTRATO SOCIAL E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz. 
6.1.2.3 - INsciuçÃo DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
6.1.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.1.2.5 —Documento oficial de identificação (com foto) e prova de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 
(s) sócio (s) administradores; 

6.1.3. Rektiv à RECULARIDADE FISCAL E TR,A.RAI 
6.1.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.1.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.1.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto as contribuições 
previdencidri as; 
6.i .3.4 - Prova de reguiaridade para com a fazenda Estaduai, 
6.1.3.5 - Prova de regularidade para  corn  a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
6.1.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
6.1.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa. 
6.1.3.8 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
6.1.3.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
ç1 ,-.J)')(4-% o vencedor do certame, prorrogavl rual eriod a critéri da administraão ública paaepo 	p°, 	o 	çp, 
a 

 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
6.1.3.10 - A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes retnanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, 
conforme o caso. 

6.1.4. Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.1.4.1 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede do Licitante. 
6.1.4.2 - Balanço Patrimonial, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa, e 
kiLdinunw.4 ayava W.J U.11.1111V 16,11\A 	 1.4.111110. lat.1 11,1 41.1.16, 	 V 1.,  a LAJ a  

situação financeira da empresa. 

Endereço: Rue Edvol Maio do Silva. 16, ibicAingc 	I CEP: 62.955-000 
www.ibiitingc.ce.gtov.br 	e-rnoi1: gobin.ett-ligibicuitintga_ce.gov.br 

CNPJ: 12.461.646./0001-55 I CGF: 06.920.297-4 

Cidade de todos 



,0 

icnon..406N0i1 	4eriA4riiiiiA 
I s  Isia.m.-1.  

Cidade de todos 

6.1.4.3 - Entende-se por "forma da lei" o seguinte: 
Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado  (art.  289, caput e parágrafo 5°, da Lei Federal 
N° 6.404/76). 
Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento 
do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5°, parágrafo 2°, do Decreto-lei N° 486/69), autenticado pelo 
órgão competente do Registro do Comércio, devidamente assinado por profissional reconhecido pelo 
conselho regional de contabilidade. 
6.1.4.4 - Sociedades constituídas há menos de ano poderão participar do torneio apresentando o balanço 
de abertura devidamente registrado, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa. 
6.1.4.5 - Comprovação da boa situação financeira, que será baseada na obtenção de  indices  de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  maiores que um (>1), 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

AC+RLP 
AT : ATIVO TOTAL LG = 

PC+ELP 

AT PC : PASSIVO CIRCULANTE  
SG—  

PC+ELP 
ELP EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

AC  
LC  — 

PC RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

6.1.4.6 - As empresas enquadradas como MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP), conforme incisos I e II do Artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que pretenderem usufruirem de seus beneficios nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar junto aos documentos de Habilitação a declaração de 
enquadramento de ME ou EPP assinada pelo representante legal (com firma reconhecida em cartório). 
6.1.4.7 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das MICROEMPRESAS (ME) e 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) que não apresentarem a declaração prevista no subitem 
anterior poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas 
não enquadradas neste regime. 
6.1.4.8. Garantia de proposta na forma estabelecida no item 19 deste Edital, (Art.31—  III).  

6.1.5 - Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.1.5.1 - a documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será 
restrita a: 

a) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 
quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução ou serviço 
de características semelhantes, para fins de contratação. 

6.1.6 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

6.1.6.1 - Da Habilitação Jurídica 
a) Cédula de Identidade (RG); 
b) Comprovante de Endereço Atualizado. 

6.1.6.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da certidão 
conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Sócio acirninistradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ,(PGFN);, 

Nu° Eciv-& Maio do Silva, 16, ibic.,:.tingc. -CE CEP: 62.955-000 
wvvvs.,:ibiel.Jit  in  ,.c? 	e 	br 	g ca 1 n 	 ce.gov..hr  

CNN:  12.461.646./000'1-55 CGF: 06.920.297-4 
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c) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual  (Art.  29 -  III);  

d) Prova de reaularidade fiscal junto Fazenda Municipal de seu domicilio; 
e) Certidão Negativa de Débito Trabalhistas - CNDT com a Justiça do Trabalho  (Art.  29- V); 

6.1.6.3. Da Qualificação Econômica —Financeira. 
a) Certidão Negativa de execução patrimonial expedida no domicilio da pessoa física. 

6.1.6.4. Da Qualificação Técnica. 
6.1.6.4.1. a documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional  sera  

restrita a: 
a) 	apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução ou 
serviço de caracteristicas semelhantes, para fins de contratação. 
6.1.7 — Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (fisica e jurídica): 
6.1.7.1 — Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
(ANEXO II, ITEM 02) constante neste edital; 
6.1.7.2 — Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo (ANEXO II, ITEM 02); 
6.1.7.3 — Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §20, da Lei n. ° 
8.666/93), conforme modelo (ANEXO 11, ITEM 02) constante neste edital; 
6.1.7.4 — Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo 
(ANEXO II, ITEM 03). 
6.1.7.5 — Declaração de vinculo familiar em conformidade  corn  o ANEXO 11, ITEM 04. 
6.1.7.6 - No caso de licitantes devidamente cadastrados na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBICUITINGA-CE, a documentação mencionada no item 6.1.2 e os subitens 6.1.3.1 ao 6.1.3.7, 6.1.4.1, 
6.1.4.2 e 6.1.6.1 deste Edital poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro 
Cadastral  (CRC)  junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA-CE, assegurado, neste caso, 
aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes, o qual deverá ser entregue 
acompanhado de todos os demais documentos tratados neste edital na qual não haja a possibilidade de 
substituição, tratada anteriormente, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo 
Presidente; 
6.1.7.7 — A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBICUITINGA-CE, deverá também se encontrar dentro do prazo de validade na data de abertura da 
licitação e atender ao disposto neste edital. 
6.1.8 - Os documentos necessários para participar da presente fase licitatória deverão ser 
apresentados em cópias autenticadas por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou se 
desejar as cópias poderão ser autenticadas pela Comissão Permanente de Licitação mediante 
apresentação dos originais. 
6.1.9 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
6.1.10 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do 
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
6.1.11 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 
apenas como forma de ilustração das propostas de prego. 
6.1.12 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil, quando apresentados  ern lingua  estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados 
e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

ecic.). Rue. E(..ivx 	 o, ib):t%.2:-.; in 0  CE CEP: 62.955-000 
www.ibicuitingo_ce.gov.br 	e-mail:  gob;neteaiNbicuitinga..ce.gov.br  

CNN:  12.461 .646./000 -55 CGF: 06,920.297-4 



#:**Ititfl 44,  

Ions  irfthi. 	 P 

prrimirk. 
GOVERNO MUNICIAL 	 1.; 41).r.n  

11101111/40....1 I Is  

	

Cidade de todos 	 s. -14) 

6.1.13 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem além das exigências editalicias, as leis 
especiais As quais se enquadram e se amparam. 
6.1.14 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização 

el"("in-rmv•  pt+ 	 Ce`aliSSa(` Pen Trtiçntp  (1i . ifsit.'74(` 	 elr fr!!'ar.^ 

através de consulta eletrônica. 
6.1.15 — Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade 
coincidindo com o período da paralisação e devera, quando do ténnino da paralisação, sob pena de ser 
inabilitada supervenienternerite, levvz o doc—nents a Conlis-'-'s Pc"rrn—iente de jeitaca0 nas conA'Oes de 
autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já 
tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante leva-lo a esta instituição para que o 
mesmo se proceda. 
6.1.16 - As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem prazo de 
validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) 
dias anteriores a data de abertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação 
do órgão emissor que disponha sobre a sua validade para o documento em questão. 
6.1.17 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições 
anteriores, defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão INABILITADOS, sendo 
eliminados, não podendo participar da fase subsequente do processo licitatório. 

6.1.18 - Simiellie  hula)  aceii0s  us  (.10cumenius acondieionados no envelope `1",  Eau  sendo adiuiiido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem perinitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue A. Comissão Permanente de Licitação. 
6.1.18.1 - Fica ressalvada a situação anterior, quando da necessidade de realização de diligência para 
apresentação de documentos que melhor instruam os documentos de habilitação do licitante; 
6.1.19 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresenta-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
6.1.20 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

7.0 — Outras Exigências: 
1 	1 	6" 	"e 1 	 -1-; ,4-en. 	ri 	(C'D I" 	 D.,-,e‘-s; 4-, • 	14k 	; 	n ee.. 
I . 	- 	LIVIAVAJ 	 kJ' 	 k 	) 	 a. I 	 44  LI  lall1C1PIL41, 141,1111%./ F. illf-Ak/ MAW V IA/ 1,6444,14,5  

guardada a conformidade do objeto da licitação ou o comprovante fornecido pela PMI que preenche os 
requisitos de que trata o item 6.1. 
7.2- Documento atestando o cumprimento ao estabelecido no  Art.  7°, inciso XXXIII, da Constituição 
federal de 1988, conforme modelo anexo. 
7.3- Declaração de Inexistência de fato impeditivo ao cadastramento, conforme modelo anexo. 
7.4. Os documentos necessános para participar da presente  lase  licitatória deverão ser apresentados em 
cópias autenticadas por cartório competente, publicação em Orgdo Oficial ou se desejar as cópias poderão 
ser autenticadas pela Comissão Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais e cópias. 
7.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
7.6. A Comissão Permanente de Licitação apreciará a documentação de habilitação entreue e efetuará sua 
juntada aos autos. 

8.0 — DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

8.1. Os interessados que atenderem as exigências e disposições contidas neste Edital e que desejarem 
participar da presente licitação deverão apresentar a respectiva documentação de habilitação e de proposta 
na 1011114 dos IWHS sct;Liiitics. 

Endereço: Ruo Ecivol Maio do Silva, 16, ibicu:tingo - CE CEP: 62.955-000 
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8.2. A documentação de habilitação e da proposta será entregue no local, data e 
preâmbulo deste Edital em envelopes distintos, opacos e lacrados, contendo em sua 
as seguintes indicações: 

horário indicados no 
parte externa e frontal 

a) No envelope que contenha os documentos referentes à habilitação: 

Envelope 1- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Comissão Permanente de Licitação 

Tomada de Pregos n° 07/2023-ADMIN-TP 
[N.,  tin  lipitnntp.• rn.7an eneial 	riptinminac

r
an P rtnmp fntivAcig CP 6111A/4.11 

b) No envelope que contenha os documentos referentes à proposta: 

Envelope 2- PROPOSTA 
Comissão Permanente de Licitação 

Tomada de Pregos n° 07/2023-ADMIN-TP 
l[Nome do licitante: razão social ou denominação e nome fantasia, se houver] 

8.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, conforme exigido no  Art.  43 da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação da Regularidade Fiscal de que trata o subitem 8.1, acima, mesmo que esta documentação 
apresente alguma restrição. 

^` Haverido algama restriçdo r.a comprovaçdo da regularidade 	sera 	guradc c prazo de 5 1.41 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

h) A no regillari7a0o da dociirnentac:Ao no prazo acima previsto, implicará na decadência do direito de 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  Art.  81 da Lei 8666/93, sendo facultado á. 
CONTRATANTE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

8.4. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem usufruir do tratamento diferenciado e 
re,Arra,..; ri 	r1•Telol 	 e 	 n° 	2 	11  200fir
WA 	 ,, 	 1104 	 orr:p::1er=13, de 	 de6,  -lever;ao, apresentar, 

obrigatoriamente, DECLARAÇÃO assinada por contador e pelo representante legal manifestando essa 
condição, conforme modelo constante do Anexo  HI,  acompanhada de certidão expedida pela Junta 
Comercial. A não apresentação dessa declaração implicará no decaimento do direito de reclamar, 
posteriormente, esse tratamento diferenciado e favorecido para o certame. 

25..  Us  documentos necessarios a habilitaçdo deverdo ser apresentados por qualquer processo de copia 
autenticada por cartório. 

8.6. As certidões que não tiverem especificados os seus prazos de validade serão aceitas com 30 (trinta 
dias) a partir da data de expedição. 

8.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

8.8. A Comissão Permanente de Licitação apreciará a documentação de habilitação entregue e efetuará sua 
juntada aos autos. 

Endereço: Rue Edvai Maio do Silva, 16, ibicu:tingc - CE CEP: 62.955-000 
www.ibieuitingc..co...gov.br 	e-mail:  gzi.h.q.-Let ,,:d,̀/ibicuitiritga_ce.gov_br 

CNPJ: 12.461.64 6/0001 -55 CGF: 06.920.297-4 



GOVERNO MUNICIPAL  

Ian  1/%1 Harimn. 
111011140‘n I II II IihrOt A-1 

Cidade de todos 

4
,00V7Z4

‘.  

N°  7-  3  

9.0 - DA PROPOSTA 
9.1 A Proposta de Pregos deverá ser feita, devendo cada proposta ser confeccionada em uma via. A Carta- 
Proposta da mesma forma e deverá ser em papel timbrado da Licitante devidamente assinada pelo seu 
rTresenr.it,.llcQl sea!  r4,i1rcl en4.rnenA.. 

9.2. A apresentação da proposta implica reconhecimento,  Or  parte da Licitante, de que obteve todos os 
esclarecimentos que julgaram necessários e suficientes, não sendo admitidas alegações ou ressalvas 
posteriores. 

	

9.3. Serfic, nuias quaisquer declaraOes lançadas rras propostas que contrariern o.s termos deste 	t^1. 

9.4. Os preços para cada item deverão ser discriminados na planilha, em moeda nacional, com os 
respectivos pregos unitários e todas as despesas que incidam sobre o custo dos serviços. 

9.5. Os preços apresentados serão em moeda Nacional da data de apresentação das propostas. 

9.6. Não serão permitidas propostas alternativas, ficando a Licitante na obrigação de apresentar sua 
proposta em total concordância com as disposições dos documentos básicos deste Edital. 

10- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
10.1. No dia e hora estabelecidos, no preâmbulo deste edital, será feita a chamada de todos os licitantes 
interessados em participarem da presente licitação registrando-se as respectivas presenças em lista propna, 
logo em seguida, serão entregues à Comissão de Licitação os envelopes contendo os documentos de 
habilitação e a proposta de preços em envelopes lacrados, contendo, externamente, em caracteres 
destacados, além da razão social da licitante, elementos que permitam identificar o conteúdo de cada 
envelope; 

10.2. E facultado à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada A. inclusão de 
documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta. 

10.3. As empresas participantes poderão ser representadas no ato licitatótio, pôr SÓCIO 
4"JIMINISTR,A4r1 1: leg-lmente habilitado,  des-de que aprec:,ent-Ao o in.str—nento procur-ibrio,  corn  f'—
reconhecida, ou ainda original ou cópia autenticada do ato constitutivo acompanhado de carteira de 
identidade, não sendo permitida a participação de um mesmo representante, para mais de uma empresa, sob 
pena de não se considerar uma das representações e se efetuar a imediata desclassificação; 

10.4. Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS-, proceder-se-a a abertura e a andlise dos envelopes referentes a habilitação, sendo que, a 
Comissão de Licitação convocará até 03 (três) licitantes entre os presentes para examinarem e rubricarem 
todas as folhas dos Documentos de Habilitação e o fecho dos envelopes de proposta de preço e após, 
podendo, a sessão ser interrompida para que se proceda a análise, consulta e ou diligências da referida 
documentação. 

10.5. Divulgado o resultado de habilitação e ou inabilitação, a Comissão de Licitação procederá da seguinte 
forma: 

10.5.1 Quando todos os representantes legais dos licitantes estiverem presentes a sessão e declararem 
expressamente que não tem intenção de recorrer do julgamento de habilitação, a sessão prosseguirá 
cor...h.41+.11....v 	le n a 14%J1 1.1411.4 	enveopsde  propo= de preço; 
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10.5.2. Não ocorrendo à hipótese citada no item 10.5.1, será divulgado o resultado de habilitação na 
imprensa oficial (1Tnião, Estado ou Município, dependendo de sua destinação) ou por comunicação 
direta a todos os licitantes e após deverá ser obedecido ao disposto no  art.  109, inciso I, alínea "a", da 

ei fie I 	fic-1,1" .,bertr,  pr,-(-, tie  5 (cit,c") 	teis o  cont,u. 
lavratura da ata. 

10.5.3. Se interposto recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo 
de 05 (cinco) dias fiteis; 

10.6. Decorridos todos os prazos de recurso ou desistência expressa de recurso por parte de todos os 

	

t-ntes particip—ItCS, elOrniSSa0 de icitaçao 	:tat^  hora e local para ^hertura  ;Jos  envelopes das 
Propostas de Preços e efetuará a comunicação aos licitantes, em caso de desistência de todos do recurso, 
prosseguirá com a sessão e fará à abertura das propostas de preços, ficando a cargo da Comissão de 
Licitação a conveniência de prosseguir ou não com a sessão. 

10.7. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

10.8. A abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços dos licitantes habilitados se  dad  em sessão 
pública, previamente comunicada aos interessados, onde se  fad,  em voz alta, a leitura dos preços. 

10.9. As propostas serão examinadas pela Comissão de Licitação e em seguida será convocado até 03 (três) 
licit-ntes 'entre os presentes,  clue  	U./  UV 	141,111ketIA 4.LJ W161...11, kl." 	 til.. 1 1  VP  •J Ws, 	1 .11. 

apresentadas. 

10.10. Quando todos os representantes legais dos licitantes estiverem presentes a sessão e declararem 
expressamente que não tem intenção de recorrer do julgamento das propostas, será declarado o vencedor do 
certame. 

10.11. Não ocorrendo à hipótese citada no item 10.10, será divulgado o resultado do julgamento das 
propostas de preços na imprensa oficial (Estado ou Município, dependendo de sua destinação) ou por 
comunicação direta a todos os licitantes e após deverá ser obedecido ao disposto no  art.  109, inciso 1, alínea 
"a", da Lei de Licitações, ficando aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata. 

10.12. Se interposto recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 
(cinco) dias ateis; 

10.13 Decorridos os prazos legais, será feito à homologação e adjudicação e notificação do vencedor para a 
assir.atura do contrato. 

11.0- DA ANALISE E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

11.1. Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem integralmente às condições previstas 
neste Edital conforme estabelecido na cláusula 6.0 e 7.0. 

11.2. Havendo recurso interposto no prazo legal, este terá efeito suspensivo, o que será comunicado pela 
Comissão Permanente de Licitações aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 

11.3. Não ocorrendo interposição de recursos ou após a decisão dos mesmos, a Comissão Permanente de 
Licitações convocará os interessados para a sessão pública de abertura do Envelope n° 02. 
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11.4. No local, dia e hora marcados e depois de constatada por todos os licitantes a integridade do 
Envelope n° 02, serão devolvidos os Envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados e abertos os dos 
habilitados. 

12.0 — DA ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
12.1. A Comissão de Licitação examinará as propostas, excluindo as que estiverem em desacordo com este 
Edital. 

análise  ems  uposias visaiii  au  aientlinicniu das wildiOes csiabeiccitlas 	&ULU' e  sous  alicxos, 

sendo desclassificadas as propostas: 
a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no edital; 

12.3. As propostas de preços deverão ainda conter 
a) Preço unitário e total para cada item do lote proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos 

e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e 
transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital. 

b) A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNR1 da licitante; 
c) Assinatura do Representante Legal,  coin  firma reconhecida; 
d) Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

da aprecentaçAn  (lac  meqmnc: 
e) Prazo de Inicio da Execução dos Serviços, 5 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de 

serviço 
f) No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto A exatidão das operações aritméticas 

que conduziram ao valor total orçado, sendo levado em consideração os valores com apenas duas 
casas decimais; 

12.4. A presente licitação será do tipo menor preço. Em conseqüência, do julgamento das propostas, a 
Comissão de Licitação observará apenas o preço proposto pelas empresas habilitadas, sagrando-se 
vencedora a que propuser o "Menor Preço Global por Lote-, ressalvado o  Art.  48 da Lei 8.666/93; 

12.4.1. Não serão levadas em consideração vantagens não previstas nos atos convocatórios de 
licitação, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

12.5. Aberto o envelope da Proposta de Preços, serão lidos os preços globais na presença de todos os 
presentes, logo após, as propostas serão vistas e rubricadas pelos Licitantes e Comissão de Licitação. Em 
seguida será lavrada a ata respectiva, e não havendo impugnação será feito o julgamento e classificação. 

X /eve; nnr11.1. 	 chrokr es 	 •-••••,-,Inke,c.tesc. 	 wtrese.t..-14 el"  . 	V 	1,011.4,11164 1.441,1J1114,11.1 AbAWLAAa 	\JAI 	 ILA V \JAW, %J%.4 11 Atli ea la 1 \11.1%,..4./140, 0,01 4.4 	 %.11,1 No."./.%11,/  

estabelece o § 2° do  Art.  3° da Lei 8.666/93. Permanecendo o empate, será a licitação decidida pôr sorteio. 

12.7. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e 
Empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006. 

12.8. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam 10% (dez por cento) superiores a proposta de menor preço. 

12.9. Na hipótese da não contratação nos termos no item 12.7 deste edital, voltará à condição de primeira 
classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentada. 

12.10. Feito o julgamento das propostas, o resultado será afixado  ern.  Quadro de Avisos da Prefeitura. Caso 
estejam presentes, os prepostos dos Licitantes no ato em que foi adotada a decisão poderá ser feita A. 
eoffluitieaçao uiicta aos iiuciessauos e tavi.adii eiii 
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12.11. Dos atos pertinentes ao presente procedimento licitatório cabem recursos, representação e pedido 
reonnsjderag-4'n

, 
 onnfnrrjr prr.yjste%  nn Art.  109 da 1 pi 2. AA/91.  

12.12. Decorridos os prazos legais, será feito à homologação, adjudicação e notificação do 
vencedor para a assinatura do contrato. 

13.0— DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 
13.1. Os preços a serem cotados deverão levar em conta as especificações solicitadas e os preços 
de mercado praticados no Estado; 

13.2. Os pregos deverão ser cotados por Lote, e de acordo com o solicitado no Termo de 
Referência; 

13.3. Deverão ser computados no prego todos os tributos incidentes sobre os serviços. 

13.4. 0 licitante vencedor ficará obrigado a executar os serviços junto ao Município, correndo às 
suas expensas todos os deslocamentos necessários seja de veicules, máquinas ou de pessoal para a 
•-•eNt•or.ni 	el 	 ri;  r• exc. 

0,, V kyklo. 

14.0 — DA CONTRATAÇÃO 
14.1. Após a homologação da presente licitação, a Secretaria expedirá a devida Notificação para assinatura 
do contrato. 

k eC r 	fl 	 ;  	 I  14.2. i Sicalia uitnaizati assinausa 	wiialv, 	itOily win scçaudo Capital° N,daLei  
8.666/93, após a homologação do julgamento da licitação e respectiva adjudicação. 

14.3. Obriga-se à contratada a atualizar todas as certidões que se encontrem vencidas no cadastro da 
Prefeitura no ato da assinatura do contrato, sob pena de se chamar a 2' (segunda) colocada no certame. 

14.4. Caso o PROPONENTE VENCEDOR seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída 
na forma da Lei Complementar n° 123 de 14.12.2006, a regularidade fiscal  sera  condição indispensável 
para a assinatura do contrato. 

14.5. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal,  sera  assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo  ten-no inicial correspondera ao momento em tine a microemprega nu empresa de pequeno porte for 
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da SECRETARIA 
CONTRATANTE, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 
de certidão negativa. 

14.6. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado, implicará na decadência do direito 
e-sy, +-c.c.s+ as es el es. ....cal es y,..; e.y. eartrat,reac. es 	cars-srorcatsca 	 cs 	• QV, cs. 	 ...,-1, isve.ca;y•i•s cs. 

Li ./ ' y4.4,, 	 11 	
di 	sanoes  previ  .)L44..).)L44..)  no 4.1. VS-Ill 13%.4.1 	 iv). 	1.1•6/1 \INke1111.1.1 'v. kJ 	\el 1111.1 	 11,1.1 Mae., ..116,1111  

edital, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.0 — DAS SANÇÕES PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO 
15.1. A CONTRATADA sujeitar-se-d, em caso de inadimplência de suas obrigações, definidas neste 
Instrumento ou em outros que o compIementem, as seguintes multas, sem prejuizo das seguintes sanções 
legais,  Art.  86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

Endereço: Rua Edvc.1,1Maio da Silva, 16, ibicLJ:iirtgc CE 1 CEP: 62.955-000 
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a) Advertência. 

b) Muita de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do iicitame em assinar o 
instrumento contratual em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação. 

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na execução do 
serviço, sobre o valor do contrato. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação. 

15.2. 0 valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, momento 
em que a Tesouraria da Prefeitura comunicará A CONTRATADA. 

15.3. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a recolher 
a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga (o 

.-. 
I úmero da Conta 	informado  pelf;  Tesouraria 	 Ibiv"tinga). 	ndo 	fizer,  sera  
encaminhado à Procuradoria Jurídica para cobrança e processo de execução. 
15.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o 
retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do 
contrato, comportarem-se de modo inidemeo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão 
ser aplicadas, contorne o caso, as seguintes sansões, sem prejuizo da reparação dos danos causados 
Prefeitura pelo infrator: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar  coin  a Administração pelo prazo de até 05 

(cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade do direito de licitar e contratar  coin  a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação pela 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

1.5.5. Nentiuma --mçdo serd apli^^da sem o devido  process°  ad.r"-;strati'vo, que prevê defem prévia UIUJ
1  

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

16.0 — DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 

1 (). 1 - O objeto desta licitaçdo devera ser prestado de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Ibicuitinga e demais Secretarias, dentro do período de validade do contrato, conforme as condições 
estabelecidas na minuta do contrato, Anexo VI deste certame. 

16.2 - A licitante vencedora ficará obrigada a prestar os serviços junto ao Município, correndo As suas 
expensas, todas as despesas, tributos, encargos sociais e previdenciários, mão-de-obra, transportes, 
hospedagem, alimentação e demais despesas que incidam direta ou 'indiretamente sobre os serviços, mesmo 
que não estejam registrados nestes documentos. 

16.3 - Todos os impostos, taxas, tarifas, obrigações tributárias ou trabalhistas incidentes do objeto 
contratado ficará a cargo do CONTRATADO(A). 

16.4 - 0 licitante vencedor ficará obrigado a disponibilizar o objeto desta licitação no prazo máximo de 05 
(cinco) dias conidos junto a Prefeitura Municipal de Ibicuitinga e demais secretarias. 

Endereço: RLa Ed\e'Ji te\clia da Silvo, 16, ibicujingo - CE CEP: 62.9.55-000 
e-moil: 

CNN:  12,461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4. 
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17.0 — DO PAGAMENTO 

17.1. 0 pagamento ao contratado será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária até 30 (trinta) 
dias apás  a apresenta,a0  ei•lc -4-4.or,44.,t4.4r4ao tleNt,le ficisnic 	r;11-uNc 	fOCINIATX1.1.1 c.e-Nrr4.erte,rtels.ntes ,4a rw.ct:41,4:in 
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dos serviços, depois de atestado os serviços pelas secretarias ou de acordo com o contrato. 

17.2. Para execução do pagamento, a contratada deverá fa7er constar da Nota Fiscal correspondente, 
emitida, sem rasura, em letra bem legivel em nome da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga CNPJ n° 
12.461.646/0001-55, informando o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agencia; 

17.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida a contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, 

17.4. Os pagamentos ao Contratado  sera()  efetuados após a constatação da plena execução dos serviços, 
cabendo a Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, realizar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor. 

18.0 — DA RESCISÃO 

18.1- A rescisão contratual poderá ser: 

18.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII do  art.  78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

18.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Prefeitura 
Municipal de Ibicuitinga; 

18.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do  art.  78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido; 

18.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do  art.  78 acarreta as conseqüências previstas no  art.  80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

19— DA GARANTIA 
19.1. Será exigido do(s) licitante(s), junto  coin  os demais documentos exigidos no item 6.1.4, e seus 
subitens do Editai, a apresentação de prova de garantia de sua respectiva proposta, no montante de R$ 
596,40 (quinhentos e noventa e seis reais e quarenta centavos) do valor estimado da licitação, nos 
tenn.os do artigo 31, inciso  III,  da Lei n° 2 8.666/93, que deverá ser entregue juntamente com os demais 
documentos de habilitação de que trata o item 6.1.4 do edital, no respectivo envelope. 
19.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia 
a) caução em dinheiro ou títulos da divida pública; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 
19.2.1. Optando por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir à Unidade arrecadadora da 
Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, para solicitar informações sobre a realização de depósito (agência 
bancária e conta corrente especifica para esta finalidade) e a obtenção do Documento de Arrecadação 
!1 /4.4„nicip,A _ riAm, 	 Nfluirii,-.¡p..1 	 ..kpAc 	p...ornentr, 
deverá entregar o original ou cópia autenticada, do Documento de Arrecadação Municipal - DAM 
devidarnicAltc  page,  c azitCTitiCiailla0, do comprov—aci"—rauncritc  corn  os documontos  dc  habilitzçao. 

Endereço: Ruc.3 Edvol Maio do Siivo, 16, Ibic•_..lingo 	I CEP: 62.955-000 
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19.2.2. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da divida pública, o original juntamente com os 
documentos descritos no subitem 19.2.2.1 devem ser apresentados junto A Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga que emitirá o competente recibo de garantia o qual deverá 
ser anexado aos documentos de habilitação para fins de comprovação do item 19.1. 
19.2.2.1 Os títulos da divida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento emitido 
pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação 
de resgate atual, e das seguintes comprovações: 
a) elrigeiniacinisiçdo mediante doe—nento respectivo e lançamento contábil por =is de registro no balanço 
patrimonial da licitante; 
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando a 
correção atualizada monetariamente do titulo (realizada até seis meses anteriores a data marcada para 
apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definido pelo Ministério da Fazenda; 
c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob 
nenhum aspecto,  at  a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços. 
d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura Municipal 
de Ibicuitinga o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, se obriga a 
oferecer denúncia ao Ministério Público. 
19.2.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento 
no original ou cópia autenticada, fornecido pela instituição Que a concede, do Qual deverá obrigatoriamente, 
constar: 
19.2.3.1. Beneficiário: Prefeitura Municipal de Ibicuitinga. 
19.2.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS N° 07/2023-ADM1N-TP. 
19.2.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 
19.2.3.4. Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias. 
19.2.4. Case a modalidade de garcIntia seja seguro g^-^ntia, 	deverd f—er a cornprovaçdo da 
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência  sera  de, no mínimo, 120 (cento e 
vinte) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 
19.3. A garantia de manutenção de proposta  sera  liberada até 5 (cinco) dias úteis após esgotada as fases de 
habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas Comerciais), para as empresas 
inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que  sera  
liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato. 
19.4. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, 
quando em dinheiro,  sera  atualizada monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de Poupança, 
calculada  "pro  rata  die".  
19.5. A garantia da proposta poderá ser executada; 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firmar o contrato. 

20.0 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DA ALTERAÇÃO 
20.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta. 
Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base 
a data da apresentação da proposta, pela variação do IGP-M/FGV índice Gera] de Preços do Mercado. 
20.2- A CI7ONTRATADA fica obii6ada d aittu, Ik1 IIICSIIIdS WHUIWSk.uniiatuais,  ¡ad  ébt.;imos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12,  art.  65, da Lei ng 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

20.2.1- Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo 
artigo 65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após a devida justificação administrativa. 

a) § 1°: Os reajustes  sera()  realizados, após um ano da contratação, devidamente justificados, 
aplicando-se sempre o índice setoiial pertinente ao objeto, e, quando existirem vários  indices,  a 
média de, no mínimo, três. 

Endeftv: Ruo Eciv,:al Moto do Silvo, 16, lbktingc CE CEP: 62.955-000 
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b) § 2°: 0 Equilíbrio econômico financeiro do contrato  sera  buscado sempre que necessário 
para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

21.0 — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. Os Licitantes deverão cumprir rigorosamente as recomendações do presente Edital, urna vez que a 
inobservância de qualquer dispositivo dele constante poderá constituir motivo de desclassificação. 
21.2. A Contratada não poderá SUB-ROGAR o objeto do contrato. 
21.3. A Contratada é responsável, no que diz respeito ao objeto, pelo cumprimento das Leis Federais, 
Estaduais e Municipais. 
21.4. Os Licitantes que desejarem esclarecimentos acerca do instrumento convocatório poderão obtê-los na 
Comissão de Licitação, na Rua: Edval Ivlaia da Silva, 16 — Ibicuitinga - CE, no horário de expediente, até 
24 horas antes da data designada para a realização da licitação. 
21.5. Na Ocorrência de recurso, fazendo-se o recorrente representado por terceiro (mandatário) somente  
sera  aceito o expediente mediante instrumento de procuração com reconhecimento de firma em cartório e  
corn  poderes específicos para interceder perante a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Tbicuitinga. 
21.6. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração os termos do Edital aquele que, tendo-o 
aceito sem objeção, venha apontar depois do resultado da habilitação, falhas ou irregularidades, que o 
viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso (parágrafo 2°. do  Art.  41 da Lei 
R .AA6/91).  

21.7. Os Envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos. 
21.8. 0 objeto do contrato a que se refere a presente licitação poderá ser alterado nos termos do  Art.  65 da 
Lei 8.666/93. 
21.9. Independentemente de sua transcrição, fardo parte do contrato todas às condições estabelecidas no 
presente Edital e, no que couber, na proposta comercial da licitante vencedora. 
2 i.  ló.  Nao serao admitidas a esta licitaçao empresas suspensas ou proibidas de licitar. 
21.11. A Comissão permanente de licitação dirimirá as dúvidas que suscite o Edital, desde que arguidas por 
escrito e no prazo legal. 

22.0 — DO FORO 
22.1. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca de 
Ibicuitinga, Estado do Ceara, excluído qualquer outro. 

Ibicuitinga, 02 de junho de 2023. 

q.- - 
:("1111" FILHO 

Secretário se Administração 
J"..Si' LII  

Endefeçc.); Rua Edvol Maio do Silva, 16, ibict.aingc - CE 1 CEP: 62.955-000 
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CONTRATAÇÃO DE MÉDICO PERITO 
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TERMO DE REFERENCIA 
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FN°  

A4)- 

nun-7n 
1.1. CONTRATAÇÃO DE MÉDICO PERITO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS MÉDICAS JUNTO 
AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IB1CUITINGA, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE 

2 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO E VALOR MAXIMO 
PERMITIDO: 

2.1 -  DOS SERVIÇOS 
a) Realização de pericias médicas, nos servidores públicos efetivos da municipalidade; 
b) Realizar pericia mensal, independentemente da quantidade de servidores que 
necessitam. 

3- FUNDAMENTO LEGAL: 
3.1. A Prestação desses serviços, tem amparo legal disposto na Lei Complementar 123/2006 de 14 de 
dezembro de 2006 e Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

4- JUSTIFICATIVA 
4.1. A presente contratação justifica-se mediante a necessária a prestação de serviços para realização de 
pericias médicas, em conformidade com a Lei 520/2012 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012 e em 
concordância com a lei do instituto e previdência deste município que tem de fazer as pericias medicas após 
15 dias de auxilio doença. 

5  _ 	A A PRuSwINTAtr, " " PWIP^STA Piluc"S, 
5.1. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada dos serviços e quantidade solicitada, 
o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, 
tributos, encargos sociais e previdencidrios, mão-de-obra, transportes, hospedagem, alimentação e demais 
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam registrados nestes 
documentos; 
5.2. A SECRE I  ARIA  DE ADMINIS I RAÇÃO poderá se valer da analise técnica dos serviços propostos, 
antes da adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações 
mínimas constantes deste Termo de Referência. 
5.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o menor valor, GLOBAL POR LOTE, 
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de Tomada de Preços. 

6-. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1. Para a realização dos serviços, será fonnali7ado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas 
cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital 
de licitação, do termo de Referências, e da proposta de preços da licitante considerada vencedora. 
6.2. 0 Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, por um período de 12 (doze) 
ineses, podendo ser pro:Tc-,gaclo nos ^^-^s e formas previstos 	I ei n° 8.666,93, de 21 de jarllo de 1993 e 
suas alterações posteriores. 

Endereço: Ruo Edvol Maio do Silva, 16, lbicuitingo - CE j CEP: 62.955-000 
www_ibicuitingo.ce_gov.br j  e-mail:  9obinete0ibicuitingo.ce..gov.br  

CNN:  12.461.646/0001-55 CGF: 06.920,297-4 
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7— DOS PRAZOS, CONDIÇÕES, GARANTIA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
7.1. 0 Contrato resultante da Presente Licitação deverá ser executado de acordo com as necessidades da 
Secretaria de requisitante conforme o prazo de validade do contrato, que será de 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado de acordo com as Conveniências do Município 
e de acordo  corn  o  Art.  57, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e  suns  demais alterações. 
7.2. Obriga-se a CONTRATADA a manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilita:A:, e qualifica:A:, exig,idas pfsza4 cc:rat-at-a#-0,  &vend:,  aincla: 
a) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância As normas legais e 

regulamentares aplicáveis e As recomendações aceitas pela boa técnica, podendo o MUNICÍPIO recusá-
los caso não estejam de acordo com o previsto neste Edital/Contrato ou nas normas aplicáveis à matéria; 

b) Reparar, corrigir ou refazer, substituir As suas expensas, no todo ou em parte, os serviços nos quais 
forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços ou dos métodos 
empregados ou por terem sido executados em desacordo  coin  as especificações, normas aplicaveis ou 
com a boa técnica; imediatamente ou no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO; 

c) A prestar os serviços junto ao Município, correndo todas as despesas necessárias, como alimentação, 
estadias e deslocamentos para a consecução dos serviços por conta da CONTRATADA. 

d) Serão recusados pela administração os serviços em desconformidade com o presente Termo de 
referência: 

e) A prestação dos serviços licitados será feito de acordo com as necessidades administrativas, durante o 
prazo de contratação. 

f) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do  art.  65, parágrafos 1° e 
2° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

9— DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1. A prestação dos serviços serão acompanhados e fiscalizados por servidor da SECRETARIA 
ORDENADORA, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
execução dos serviços para fins de pagamento. 
9.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 
9.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo  
corn  as exigências. 

10- RESPONSABILIDADES DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS. 
10.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no TOMADA 
DE PREÇOS, no termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
10.2. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, no local onde será 
prestado o serviço para representá-lo na execução do contrato; 
10.3. Executar fielmente os serviços contratados através de profissionais habilitados, atendendo aos prazos 
legais estabelecidos pelos órgãos de controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança 
diligenci-ido no, senticlo de 	 1  gut',  os tr^"hos sej—r. conduzidos --ganc.0 mlehor técnica licl zive e dentro 
dos parâmetros legais exigíveis; 
10.4. Arcar com todas as despesas relativas A execução dos serviços, mão-de-obra, transportes, hospedagem, 
taxas, emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter trabalhista, 
tributário e previdenciário decorrentes do presente contrato referentes As pessoas envolvidas na prestação dos 
serviços, que não terão qualquer vinculo empregaticio com a CONTRATANTE, bem como providências 
quanto ã legalizaçáo do serviço perante os Orgdos  municipals,  estaduais ou federais; 
10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE por culpa, dolo, 
negligência ou imprudência de seus profissionais; 
10.6. Não transferir a outrem no todo ou em pane o objeto do presente Termo de Referência; 

Endereço: Ruo Edval Moio do Silvo, 16, Ibicuitingo - CE j  CEP: 62.955-000 
www_ibicuitinga_ce.gov.br I  e-mail:  gobinete@ibicuitingo_ce.gov.br  

CNN:  12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 
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10.7. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante 
10.9. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1, do  
art  .65, da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

11- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
11.1. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições desta prestação de serviço. 
11.2. Designar servidor da secretaria, para proceder o recebimento dos serviços; 
11.3. Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo 
de Referencia; 
11.4. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota de 
Empenho. 

12— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1.0 pagamento será feito por meio de cheque ou ordem bancária no prazo de até 10 (dez) dias úteis após 
o adimplemento da obngação contratual, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura e Recibo em(02) 
vias, devidamente atestadas pelo Setor Competente, de acordo com as exigências administrativas em vigor e 
deverão ser entregues na sede da Secretaria ordenadora; 
12.2. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de habilitação quanto 
situação de regularidade da contratada. 

Ibicuitinga/CE, 02 de junho de 2023. 

JOSÉ GO 	NOBRE FILHO 
Secretário de Administração 

Endereço: Ruo Edval Moia da Silva, 16, Ibicuitinga - CE CEP: 62.955-000 
www.ibicuitinqa.ce.gov.br 	e-mail:  gobinete@ibicuitingo.ce.gov.br  

CNP.1-: 12.461.646/0001-55 1 CGF: 06.920.297-4 
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ITEM 1  

(MODELO) 

Eu, 	 , Declaro, sob as penas da lei, para fins 

desta licitação que a empresa 	 , cumpre com o 

disposto no inciso XXXIII, do Artigo 70  da Constituição Federal de 05, 10/1988.  

Art.  70, inciso XXXIII da Constituição Federal: "...proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos." 

Ressalva: 

( 	) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Local e Data 

Diretor, Sócio-Gerente ou Equivalente 

Endereço: Ruo Edval Moio do Silva, 16, Ibicuiiingo - CE 1 CEP: 62.955-000 
www.ibicui-tinpo.ce_gov.br 	e-moil:  gabinete@ibicuitingo_ce.gov.br 

CNPJ: 12..461.646/0001-55 1 CGF: 06.920.297-4 
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ITEM 02— MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MEDICO PERITO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS 
MÉDICAS JUNTO AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
IBICUITINGA-CE. 

DECLARAÇÃO 

	 , inscrito no CNPJ n° 	, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n2 	  e do 
CPF n2 	 , DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N° 
07/2023-ADMIN-TP que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Ibicuitinga-CE, que, em cumprimento 
ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
alguilt, salvo iia t.;utiLliyao UC 4pICIIUIL, a pai LII  dc  14 (4uati1ze) anus. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Ibicuitinga-CE, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos, 

c) que inexiste qualquer lato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do  art.  32, §2°, da Lei n. ° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data)  

(representante legal) 

Endereço: Ruo Edval Maio do Silva, 16, Ibicuitingo - CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicuitingo_ce.gov.br ¡ 	gobinetePibicuitingo.ce.gov_br 

CNPJ: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06,920.297-4 
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ITEM 03— MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MEDICO PERITO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS 
MÉDICAS JUNTO AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
IBICUITINGA-CE. 

DECLARAÇÃO 

	 , inscrito no CNPJ n° 	 por intermédio de seu representante legal o 
(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n2 	 e do CPF 
	 , DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N" 07/2023- 

ADMIN-TP que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins 
de prova em processo licitatório, junto à Prefeitura Municipal de Ibicuitinga-CE, que, tem ciência e 
concorda que a convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura 
do (s) Contrato (s) e Ordem de Serviços poderão se dar através de endereço eletrônico oficial e 
válido a ser foinecido  pelt()  Liciianie, sendo esie o seguinte  E-mail: 	  

b). Que cabe a este, realizar o acompanhamento, poderá receber todas e quaisquer informações 
relativas ao presente processo (prazos, comunicados, informativos e  etc.),  sob pena de decadência 
ou de conhecimento como resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições 
editalicias e as sanções relativas. 

c). Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a 
publicação em diário oficial do estado, jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso 
de Recebimento ou, ainda, através de publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) do Prefeitura 
Municipal de Ibicuitinga-CE. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

frenrecentante legal) 
\--r-----  ----- 	--a---/ 

Endereço: Ruo Edvol Moio do Silva, 16, Ibicungo - CE CEP: 62.955-000 
www.ibicuitingo.ce,gov.br 	e-rnoil: gobinete(?.Pibicuitingo,ce.gov.br  

2.46 .6467000 -55 CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO  III  
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 04— MODELO DE DECLARAÇÃO 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÉDICO PERITO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS 
MÉDICAS JUNTO AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
IBICUITINGA-CE. 

DECLARAÇÃO 

A 	 , firma estabelecida na 	 , inscrita no CNPJ 
sob n° 	 , neste ato representada por 	 , portadora da 
identidade n° 	 e CPF n° 	 , DECLARA, para os devidos fins 
que, NÃO possui nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo até o terceiro grau ou por 
adoção com agentes da Administração Pública Municipal de ibicuitinga-CE. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data)  

(representante legal) 

Endereço: Ruo Edvoi Maio do Silva, 16, ibicultingo - CE CEP: 62.955-000 
www.ibicuitingo.ce_gov.br 	e-rnoil: gobinete(d)ibicuitingo_ce.gov.br  

CNN:  12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO  III  
DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

(MODELO) 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 
	 , por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 	  
portador do Documento de Identidade n° 	 , inscrito sob o CPF n° 
	 , DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como 	  (incluir a condição da empresa, Micro 
Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)),  art  3° da Lei Complementar 123/2006 e que 
não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 40  deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos  arts.  42 a 49 da citada lei. 

Local e Data 

Nome do declarante 
Identidade do declarante 

Diretor, Sócio-Gerente ou Equivalente 

Endereço: Ruo Edval Moio da Silva, 16,1bicuiiingo - CE I  CEP: 62,955-000 
www.ibicuiiingo.ce_gov.br 	e-mail  : gabinete@ibicuitingo.c.e.gov.br  

CNN:  12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO IV 

"DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE"  

(MOD  ELO) 

A Firma 	 , CNPJ n° 	  sediada 
(endereço completo) 	 , declara, sob as penas da lei, que, até a 
presente data, inexistem fatos impeditivos para seu cadastramento na presente licitação, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e Data 

Nome do declarante 
Identidade do declarante 

Endereço: Ruo Edval N'taia do  Suva,  16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
www_ibicuitinga.ce.gov_br 	gabinete@ibicuitinoo_ce.gov.br  

CNN:  12.461.646/0001-55 j CGF: 06.920.297-4 
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CONTRATAÇÃO DE MEDICO PERITO 
PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS 
MÉDICAS 

UI SERV. i4 
R$ 	 

R$ 	 VALOR GLOBAL ESTIMADO: 

RS 	 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA PADRONIZADA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga. 

Pela presente presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como As cláusulas e condições da modalidade 
"l'OMADA DE PREÇOS n° 07/2023-ADMIN-FP. 

Declaramos ainda que não temos qualquer fato que nos impeça de participar da mencionada 
licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar/fornecer o(s) serviço(s) cotado(s) abaixo, 
caso sejamos vencedor(es) da presente licitação. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE MEDICO PERITO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS 
MÉDICAS JUNTO AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
IBICUITINGA-CE. 

LOTE ÚNICO 

Valor Global: R$ 	 (por extenso) 	  

Empresa. 	  
Endereço. 	  
CNPJ.  
Data de Abertura: 	  
Hora da Abertura. 	  
Prazo de Execução: 12 (doze) meses 
Prazo de Inicio dos serviços: 05 (cinco dias) 
Validade da Proposta: 60 dias 
Forma de Pagamento: Conforme Edital. 
Data 	  

Assinatura do Proponente 

Endereço: Ruo Edval tvkaio do Silva, 16, Ibicuitingo - CE I CEP: 62S55-000 
www.ibicuitingo_ce.gov.br 	e-moil:  gobinetedlibicuitingo_ce_gov.br 

C:NRi: 12.461.646/0001-55 CGF: 06.920,297-4 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇA0 DE SERVIÇO, que entre si fazem de um lado o 
MUNICÍPIO DE IBICUITINGA, Instituição de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o N° 
12.461.646/0001-55 e no CGF sob o n° 06.920.297-4, com endereço à Rua Edval Maia da Silva, 16, Centro, 
Ibicuitinga, CE, através da 	 , neste ato representada pelo seu 
Ordenador 	de 	Despesas 	da 	 Sr. 

e 	do 	outro 	lado 	 emprega. 
	  com endereço na Cidade de 	  
Estado 	com sede à 	 , Bairro 	  
devidamente inscrita no CNPJ sob o N° 	 e no CGF sob o N° 

, neste ato representada por seu 
brasileiro(a), portador(a) da CPF sob o N° 

•••••,% 	 o 	contrato 	fleCOrr.,ArACia  ..(leste  process:, lieitatário A Lill .1.1  

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: Processo de licitação na modalidade de 
Tomada de Preços N° 07/2023-ADMIN-TP, devidamente homologado pelo Ordenador de Despesas da 
	  do Município de Ibicuitinga, e as prescrições da Lei 
Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e  sums  demais alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MEDICO PERITO PARA 
REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS MEDICAS JUNTO AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE IBICUITINGA, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR: 0 objeto contratual tem o valor global total em 
R$ 	 ), em parcelas mensais de R$ 	 
	 ). 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS: 0 prazo de duração do presente contrato  sera  de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado, de acordo com as 
conveniências do Município e de acordo com o  Art.  57 da Lei Federal 8.666/93 e suas demais alterações. 

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas deste contrato correrão por 
conta do Erário Municipal na Dotação da 	 , sob o n° 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: Obrigam-se Contratante e Contratado a 
cumprir fielmente o determinado no Edital, no Contrato e as normas estabelecidas na Lei 4.320 e 8.666/93 
e suas demais alterações obrigando-se ainda: 

6. i .1- A Coniraianie se obriga a plopoicionai à Conitaiada iodas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Teimo Contratual, consoante estabelece a Lei ng 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
6.1.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
6.1.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
6.1.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente 

6.2(A) CONTRATADO(A):  

Endereço: Rua Echi.oi Maio cto Silva, 16, Ibicu:tinge - CE I CEP: 62.955-000 
gabireteibicuitingo.ce.gov..br 

CNPJ: 12,461,646/0001-55 CGF: 06,920.297-4 

Sr.(a) 
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6.2.1. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
c.;xigidas para a coritrataçdo, dc-v'cnclo 
6.2.2. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância is normas legais 
e reguiamentares apiicáveis e as recomendações aceitas peia boa tecnica, podendo o IViUiN1UiiU recusá-
los caso não estejam de acordo com o previsto neste Edital/Contrato ou nas normas aplicáveis à matéria; 
6.2.3. Reparar, corrigir ou refazer, substituir as suas expensas, no todo ou em parte, os serviços nos quais 
forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços ou dos métodos 
empregados ou por terem sido executados em desacordo com as especificações, normas aplicáveis ou  
corn  a boa técnica; imediatamente ou no prazo estabelecido pelo MUNICiP10; 
6.2.4. A prestar os serviços junto ao Município, correndo todas as despesas necessárias, corno 
alimentação, estadias e deslocamentos para a consecução dos serviços por conta da CONTRATADA. 
6.2.5. Serão recusados pela administração os serviços em desconformidade com o presente Terno de 
referência; 
6.2.6. A prestação dos serviços licitados será feito de acordo com as necessidades administrativas, durante 
rI pr?7,-, de eryntratnan. 
6.2.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do  art.  65, parágrafos 
10 e 2° da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

6.3 DOS SERVIÇOS 
6.3. i . Realização de pericias médicas, nos servidores públicos efetivos da municipaiidade; 
6.3.2. Realizar pericia mensal, independentemente da quantidade de servidores que necessitam. 

6.4 — DA EXECUÇÃO 
a) Presencial, na sede do Instituto de Previdência dos Servidores municipais de Ibicuitinga — IPREV. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: O pagamento ao(s) vencedor(es) será feito através de 
cheque nominal ou ordem bancária até 30 (trinta) dias após a apresentação das respectivas notas fiscais e 
recibos à tesouraria e de acordo com as medições. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO: 
5 . 1 .  Qnnigner  giterggan pnyaratilal 	ryNdeo er feita atray4c de arlitiyn, e eentlteínplarla 7np1n artion A5 

da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após a devida justificação administrativa. 

§ 1°: Os reajustes serão realizados, após um ano da contratação, devidamente justificados, 
aplicando-se sempre o índice setorial pertinente ao objeto, e, quando existirem vários  indices,  a média de, 
no mínimo, três. 

§ 2°: 0 Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente 
justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

8.2. Os preços são firmes e irreajustiveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta. 
Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base 
a data da apresentação da proposta, pela variação do IGPM — indice Geral de Preços do Mercado, 
elaborado pela Fundação Getúlio Vargas. 

8.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
clit

t
-n-F•ssiiec  tan  criantiltgt1vn (In nhieln c.nntrataeln,  at-4 n  	 (yjnt.e e  c-jne-n ny t-entn) 	yalnr 

inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12,  art.  65, da Lei n2  8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Endereço: Ruo Edvat Maio do Silva, 16, Ibic,,.0ingo CE j CEP: 62.955-000  
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CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADESE DAS SANÇÕES: A CONTRATADA sujeitar-se-d, em  
cast)  inf.1.4'mpráncia suas obriga:Acs, dofinicias :no= Instr—nonto ou  ern  outras 	o convict-no-at:cm, 
as seguintes multas, sem prejuízo das seguintes sanções legais,  Art.  86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabiiidades civil e criminai: 

a) Advertência. 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do licitante em 

assinar o instrumento contratual em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação. 
c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésitno dia de atraso na execução do 

OVA 	iyv 	1J  ,re 	V 	 WA,  . 

d) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de: atraso superior a 30 (trinta) dias na 
execução do serviço; desistência de entregar o material ou realizar o serviço. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  corn  Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação. 

9.1 — O valor da multa aplicada  sera  deduzida pela CONTRAT ANTE por ocasião do pagamento, 
momento em que a Tesouraria da Prefeitura comunicará à CONTRATADA. 

9.2 — Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a 
recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga 
(o número da Conta será informado pela Tesouraria da Prefeitura de Ibicuitinga). Se não o fizer,  sera  
encaminhado à Procuradoria Jurídica para cobrança e processo de execução. 

9.3 — Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o 
retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do 
contrato, comportarem-se de modo inidõneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, 

.  poder-a; 	 confairr,„,, ro. nett, 	etc. 	cacvl • :4• ••••4 • cf. a". c•f!,,V, 	 4...i-e.11 • • -se, el" rcw.tevre, 	rs 	nc,  
‘1../ 	 t4.1,  ...,,,e,k11.11.6. IA,. as.... 	vto 	 11 Fla \II %.0,1LAJ  %ALI,  vpua Lay.," lay." %Al. UV  

causados à Prefeitura pelo infrator: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar. De contratar com a Administração pelo prazo de até 05 

(cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação pela própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.4 — Nenhuma sanção  sera  aplicada sem o devido processo administrativo,  clue  prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SUBCONTRATAÇÃO 
1 O. 1 - Será vedada a subcontratação no presente avença. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
11.1-A ies.,iso 	aiUdi podei 	. 
11.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVIII do  art.  78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
11.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
11.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do  art_  78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 

Endereço: Rue Edval Moio do Siiva, 16, Ibicujinga - CE I CEP: 62.955-000 
www,ibicjting‘:,..ce.gov.br 	 93bireteigibicuitingo.ce.gov.br  

CNN:  12.461.646/0001-55 1 CGF: 06.920.297-4 
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11.5-A rescisão contratual de que trata o inciso I do  art.  78 acarreta as consequências previstas no  art.  80, 
incisos I a IV, ambos da Lci n° 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1-0s recursos cabíveis  sera()  processados de acordo com o que estabelece o  art.  109 da Lei n° 8666/93 
e suas alterações. 
12.2-0s recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga. 
12.3-0s recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de Licitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES  FINALS  
13.1- Os casos omissos ou situações não explicitadas neste CONTRATO ou no Termo de Referência serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, bem como 
nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, 
jrvieppnrienternente de cliac tratIcerigiiPc.  

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca do Município de lbicuitinga, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E,  poi  ChbrUCIII kleCI  judos  as paiies, fiwiatit o piescilie insuuincuio eonuaivai cm 03 "s) vias pata 
que possa produzir os efeitos legais. 

Ibicuitinga 	de 	 de 2023.  

Prefeitura Municipal de Ibicuitinga 
CONTRATANTE 

Ordenador de Despesas da 

Empresa 
CONTRATADA 

REPRESENTANTE 
CARGO 

TESTErviUNHAS: 

Endereço: Ruo  Ed  val Maio d.o Sutv 16,1bicu;tingo - CE CEP: 62.935-000 
www.ibicitinga.c6).gov.hr 	g.nbreteZb;c:oitingo.ce.gov.hr 

12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 
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Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Santana do Cariri - Extrato de Publicação — Tomada de Preços N° 26.05.2023. 	A Prefeitura 
Municipal de Santana do Cariri-CE torna público para o conhecimento dos interessados que fará licitação na modalidade Tomada de 1réos, cdo objetio 
a contratação de empresa para reformairequalificação de 03 (três) Escolas da Rede Municipal de Ensino do Município de Santana do C "ri-C 	menor 
prego, com data de abertura marcada para o dia 21 de Junho de 2023, is 09 horas na sala da Comissão de Licitação, situada na Rua  Dr. Plitt  Cidade 
Nuvens, 387, Centro. Os interessados poderão obter informações detalhadas no setor da Comissão de Licitação  on  ainda pelos endereços eletrônicos de 
comunicação disponibilizados no edital, em dias de expediente normal. Santana do Cariri-CE, 02 de junho de 2023. Marcio do Carmo da Silva -  Ord.  
de Desp. da  Sec.  Municipal de Educação. 

*** *** *** 
Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Barbalha - Aviso de Julgamento - Pregão Eletrônico a' 2023.05.17.2. 0 Pregoeiro Oficial da Prefeitura 
Municipal de Barbalha/CE torna público, que fora concluído o julgamento final do Pregão Eletrônico n°2023.05.17.2, sendo o seguinte: As empresas 
Papelaria Cajazeiras LTDA, com a melhor oferta para o lote 1; CM LIMA Moura Variedades - ME, com a melhor °feria para o lote 2; Brito Bastos 
Empreendimentos LTDA, com a melhor oferta para o lote 3; Stenio  Pierre  Costa Silva, com a melhor oferta para os lotes'4 e 6; VGRE Confecção e 
Distribuidora de Malhas e Brindes EIRELL com a melhor oferta para o lote 5 e Convida Consultoria e Assessoria LTDA, com a melhor oferta para o lote 
7, resultando as mesmas habilitadas, por cumprimento integral is exigências do Edital. Maiores informações na sede da Comissão de Licitação, sito na Av. 
Domingos S. Miranda, n°715 -  Lot.  J. dos Ipês - Alto da Alegria, Balalha/CE, pelo telefone (88) 3532-2459, no horário de 08;00 is 12:00 horas ou ainda 
através da plataforma eletrônica www.bllcompras_com. Barbalha/CE, 02 de junho de 2023. Gleyllson Fernandes de Oliveira - Pregoeiro Oficial do 
Município. 

*** *** *** 
Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Assare - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico ND 2023.06.02.1. A Pregoeira Oficial do Município 
de Assaré/CE torna público que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: Aquisição de câmeras, equipamentos para 
monitoramento e materiais permanentes destinados as diversas Secretarias do Município de Assari/CE, conforme especificações constantes no Instrumento 
Convocatório. Inicio de acolhimento das propostas: 06 de junho de 2023 a partir das 17:00 horas. Abertura das propostas: 16 de junho de 2023 is 08:30 horas. 
Início da sessão e disputa de preços: 16 de junho de 2023 às 09:00 horas - através do  site  www.comprasassare.com.br. Os interessados poderão obter o texto 
integral do Edital através dos endereços eletrônicos: www.comprasassare  comb(  e wwwice.ce.gov.br, ou no Setor de Licitações da Prefeitura situada à Rua  
Dr.  Paiva, n°415, Vila Mota Assaré - Ceará no horário de 08:00 is 12:00hrs. Informações pelo telefone (88) 3535-1613. Assari/CE, 02 de junho de 2023. 
Mickaelly Lohane Morais Tributino - Pregoeira Oficial do Município. 

*** *** *** 
Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Aviso de Homologação - Pregão Eletrônico N' 2023.2103.001/PMLN. O Município 
de Limoeiro do Norte, através dos Ordenadores de Despesas da(s) Secretarias de Saúde; Educação Mica; Assistência Social e Políticas Públicas para 
Mulheres, Crianças e Adolescentes e Pessoas com Deficiência; Infraestrutura e Urbanismo; Atividades Econômicas, Empreendedorismo, Recursos Hidricos 
e Energéticos e Meio Ambiente; e o Superintendência de Trânsito, torna público a divulgação do resultado da licitação acima mencionada cujo objeto 6: 
Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de peças e acessórios genuínos, para a frota de veículos das diversas Secretarias do Município de 
Limoeiro do Norte/CE, vencedora a empresa: RH Honorato Locação LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 10.850.797/0001-70, vencedora dos lotes 01 e 02, no 
valor total de RS 1.899.000,00 (hum  malt:),  oitocentos e noventa e nove mtil reais), tendo o processo sido homologado. Para maiores informações procurar 
na sala de reuniões da Comissão, na Rua Cel. Antônio Joaquim n°2121, Centro - Limoeiro do Norte — Ceara, nos horários de 08h0Omin is 13h0Omin, em 
dias úteis, ou através do  site  TCE — Tribunal de Contas do Estado do Ceará. Limoeiro do Norte/CE, 02 de junho de 2023. Francisco Valdo Freitas de 
Lemos - Secretário de Infraestrutura e Urbanismo (15rglio Gerenciador). 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE IBARETAMA - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PE 006/2023-SAFP, através da 
Secretaria de Finanças, Administração e Planejamento, faz publicar o AVISO DE HOMOLOGAÇÃO referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 
006.2023-SFAP-SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, cujo Objeto é a: Contratação de serviços especializados 
em tecnologia para Locação de Sistema de Acesso Remoto e  Backup  em nuvem, oferecendo avançados recursos de automação das tarefas de  backup,  para 
atender as necessidades da Secretaria de Finanças, Administração e Planejamento, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERENCIA 
constante do Anexo I do Edital. Tomam Público que fica homologado o processo supracitado em favor da empresa:  FIX  CONSULTORIA E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF n°. 08.789.643/0001-78, perfazendo o valor total de: RS 37.000,00 (Trinta e sete mil  resits);  Gestor Francisco Karpegeanne 
Alexandre Vieira — Secretário de Finanças, Administração e Planejamento — lbaretama-CE, em 02 de junho de 2023. 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARA — CÂMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM — AVISO DE LICITAÇÃO - A Comissão de Licitação comunica aos interessados 
que no  proximo  dia 22 de Junho de 2023, is 13:0011s, estará abrindo licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N` 2023.24.05.02-TP, cujo objeto é a 
PRESTAÇÃO DOS SERvicos Ttcmcos ESPECI ALI ZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSOR' A NO PLANEJAMENTO, ELABORAÇ  Ito  
E DEFINIÇÃO DE DEMANDAS DE BENS E SERVIÇOS, OBJETIVANDO PROMOVERA GOVERNANÇA DOS PROCESSOS DE COMPRAS 
DA CAMARA MUNICIPAL. 0 edital completo estará à disposição dos interessados nos dias Ateis após esta publicação no  site:  wvvw.tce.ce.gov.br  na 
Seção "Portal de Licitações dos Municípios", no  site  www.camaraCamocim.ce.gov.br  e no endereço da Um= Municipal de Camocim, na Praça  Severiano  
Morel,  SN, Centro, Camocim, Ceará, no horário de 08:00h is 14:00h. Camocim - CE, 02 de Junho de 2023. Francisco  Helton  da Silva Araujo - Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação. 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARA — CÂMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM —AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação comunica aos interessados 
que no próximo dia 22 de Junho de 2023, is 12:00hs, estará abrindo licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N" 2023.24.05.01-TP, cujo 
objeto é o SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS E ASSESSORIA TÉCNICA NO ACOMPANHAMENTO, ELABORAÇÃO, ENVIO 
E GERENC1AMENTO DO E-SOCIAL, DCTFWEB E EFD-REINF, EMISSÃO DE DARF, E ACOMPANHAMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
PREVIDENCIARIAS, JUNTO ik CÂMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM. O edital completo estará à disposição dos interessados nos dias úteis 
após esta publicação no  site:  www.tce.ce.gov.br  na Seção "Portal de Licitações dos Municípios", no  site  www.camaraCamocim.ce.gov.br  e no endereço da  
Camara  Municipal de Camocim, na Praça Severiano  Morel,  S/N, Centro, Camocim, Ceará, no horário de 08:00h is 14:00h. Camocim - CE, 02 de Junho de 
2023. Francisco  Helton  da Silva Araujo - Presidente da Comissão  Permanence  de Licitação. 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA -AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
N° 07/2023-ADMIN-TP. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, torna público que no dia 22 de junho de 
2023 is 09:00 horas, na Sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua Edval Maia da Silva, 16, Centro, nesta cidade, estará realizando Licitação. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÉDICO PERITO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS MEDICAS JUNTO AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE IBICUITINGA, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DF IBICUITINGA-CE. 
MODALIDADE: Tomada de Preços. O Edital poderá ser examinado perante a Comissão de Licitação no endereço já citado e sua Cópia poderá ser cedida 
a partir da publicação deste aviso, no horário das 08:00 is 14:00 horas. Ibicuitinga-CE, 02 de junho de 2023.  Luria  Aguiar Lopes - Presidente da  CPL.  

*** *** *** 
ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA - EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO -PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 2023.03.15.1-PE. A Prefeitura Municipal de Guaramiranga — CE, através do Ordenador de Despesas da Secretaria de Educa0o, faz 
publicar o Extrato dos Termos de Homologação e Adjudicação referente 5 licitação na modalidade Pregão Eletrônico cujo objeto é a LOCAÇAO DE 
VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E ENSINO SUPERIOR, DE INTERESSE 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA-CE, em favor da empresa: K H LEONCIO SILVA, inscrito no CNPJ n° 
37.639.700/0001-30 com o valor global de R$ 978.316,22 (novecentos e setenta e oito mil, trezentos e dezesseis reais e vinte e dois centavos), na data de 01 
de junho de 2023: Signatários: Mateus Magalhães Rodrigues dos Reis - Secretário de Educação e Ordenador de Despesas da Contratante e  Kennedy  Hallefy 
Leoncio Silva - representante da Contratada. Guaramiranga - CE, em 02 de junho de 2023. 

*** *** *** 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32

